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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/ 

2022 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para a função 

pública eventual de Professor de Educação Básica.  

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o edital de abertura de inscrições do 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/ 2022, tendo em 

vista o pedido de formulado pela Gerente de Educação do 

Município, solicitando a convocação para a contratação para 

exercício da função pública eventual de Professor de Educação 

Básica, o qual está arquivado no Departamento Municipal de 

Recursos Humanos, torna público que, fica convocado o 

candidato abaixo discriminado para manifestar interesse no 

preenchimento da vaga infra discriminada: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

Letícia de 

Oliveira Tristão 
49.564.191-1 72 18º 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 25 e 27 de maio de 

2022, das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento Municipal de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim São 

Domingos, nesta cidade, munido de cópias dos seguintes 

documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2022, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou 

emprego público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 23 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/ 

2022 

PODER EXECUTIVO 
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Edital de convocação de candidato habilitado para a função 

pública eventual de Professor de Biologia.  

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o edital de abertura de inscrições do 

Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/ 2022, tendo em 

vista o pedido de formulado pela Gerente de Educação do 

Município, solicitando a convocação para a contratação para 

exercício da função pública eventual Professor de Biologia, o 

qual está arquivado no Departamento Municipal de Recursos 

Humanos, torna público que, fica convocado o candidato abaixo 

discriminado para manifestar interesse no preenchimento da 

vaga infra discriminada: - 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

 

N O M E RG N° Total de 

Pontos 

CLASS. 

Maélen Samara Bento 50.840.069-7 72 2º 

 

A candidato deverá comparecer entre os dias 25 e 27 de maio de 

2022, das 13:30 às 17:00 horas, no Departamento Municipal de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim São 

Domingos, nesta cidade, munido de cópias dos seguintes 

documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2022, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou 

emprego público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, À 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 23 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 102, DE 23 DE MAIO DE 2022 

DESIGNA SERVIDORES PARA APARTAR BENS 

MÓVEIS E SUCATAS DESTINADOS A DESMANCHE, 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, POR SEREM 

ECONOMICAMENTE INVIÁVEIS AS SUAS 

RECUPERAÇÕES, A FIM DE SEREM SUBMETIDOS A 

LEILÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando que se faz urgente a 

necessidade de vender bens móveis disponíveis e ociosos ou de 

recuperação onerosa, considerados inservíveis, por serem 

economicamente inviáveis as suas recuperações, devendo, 

posteriormente, serem submetidos a leilão. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores municipais, abaixo 

mencionados, para proceder um levantamento apartando móveis 

e sucatas destinados a desmanche, considerados inservíveis, por 

serem economicamente inviáveis as suas recuperações, com a 

finalidade de serem vendidos pela modalidade de leilão. 

 JOSÉ ANTONIO JORGE – RG nº 8.090.542-

SSP/SP; e 

 JOSÉ OLAVO EGYDIO DE CARVALHO – RG nº 

10.999.543-0-SSP/SP; 

 LUIS ROBERTO DIAS RIBEIRO NOGUEIRA – 

RG nº 15.689.329-SSP/SP; e 

 ROGÉRIO AUGUSTO BENINI – RG 46.652.515-1-

SSP/SP.  

 

Art. 2º - Após procederem a separação em local apropriado, 

deverá ser encaminhado ao Setor Competente, para a realização 

do Edital de Leilão, uma relação com todos os dados necessários 

dos bens móveis disponíveis e ociosos. 
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Art. 3° - As tarefas contidas na presente Portaria deverão ser 

concluídas no período de 15 (quinze) dias, mediante a lavratura 

do competente laudo enunciado. 

Art. 4º - Os trabalhos dos membros da Comissão não serão 

remunerados, sendo considerados como prestação de serviços 

relevantes ao Município. 

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.  

 São Sebastião da Grama, 23 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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